
PROJETO DE LEI Nº___/2021

Dispõe sobre o registro e a divulgação semestral dos índices de violência contra a população LGBTQIA+, no âmbito do Município de Natal/RN e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O Poder Executivo manterá organizado um banco de dados destinado a dar publicidade aos índices de violência contra a população LGBTQIA+ a fim de instrumentalizar a formulação de políticas de segurança pública no Município de Natal/RN.
§ 1º Para os fins legais entende-se como violência contra a população LGBTQIA+ qualquer ato ou conduta que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico, tanto na esfera pública como na esfera privada.
§ 2º Entender-se-à que violência contra a população LGBT é a que:
I – ocorra dentro do núcleo familiar ou unidade doméstica, ou em qualquer outra relação interpessoal, na qual o agressor conviva ou tenha convivido no mesmo domicílio que a pessoa LGBTQIA+ e compreende, entre outros, estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual;
II - ocorra na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus tratos praticados em qualquer lugar, especialmente no local de trabalho, nas instituições educacionais e nos estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Poder Executivo publicará, semestralmente e organizados por delegacias, no Diário Oficial do Município, e disponibilizará para consulta no sítio eletrônico da Prefeitura, os seguintes dados sobre a violência contra a população LGBTQIA+ no município do Natal/RN:
I - número de ocorrências registradas pelas polícias Militar e Civil, classificadas por tipo de delito;
II - número de inquéritos policiais instaurados pela Polícia Civil, classificadas por tipo de delito;
III- número de inquéritos policiais encaminhados ao Ministério Público e ao Poder Judiciário.

Art. 3º As informações coletadas e sistematizadas deverão ser centralizadas e disponibilizadas através de publicação no Diário Oficial do Município e no sítio da Prefeitura, para acesso de quaisquer interessados.

Art. 4º As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

[bookmark: _GoBack]Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares, se necessário.

Art. 6º O poder executivo regulamentará no que couber a presente Lei, visando sua melhor aplicação e os objetivos a serem alcançados.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Padre Miguelinho, 15 de Dezembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Esse projeto de Lei é uma propositura alicerçada na necessidade imperiosa de conhecer a realidade para que por meio dela ações eficientes e eficazes sejam elaboradas pelo poder público e, sobretudo respaldado no princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III de nossa Carta Maior.

A violência contra a população LGBTQIA+ é um dos problemas sociais que, perpassam todas as esferas sociais e agravam-se – infelizmente – anos após ano. O Brasil, no último ano figurou como o país que mais matou pessoas trans e travestis (Link de acesso a matéria: https://www.brasildefato.com.br/2021/05/17/dia-internacional-contraa-lgbtfobia-mortes-foram-subnotificadas-no-ultimo-ano), é inegável que há de modo geral um tratamento discriminatório e violento que acomete essa população. Tais fatores lançam luz à necessidade de que o poder público dedique especial atenção para superar as desigualdades e dessa maneira operacionalizar ferramentas de políticas públicas que reduzam ou mitiguem esses danos.

Pesquisas apontam para o aumento do número de homicídios de pessoas LGBTQIA+ e, sabemos ainda que majoritariamente os crimes praticados contra essa população têm como agravante a intolerância.

É necessário destacar que ao menos 237 pessoas morreram no ano de 2020 em decorrência de violências lgbtfóbicas, em conformidade com o Relatório “Observatório das Mortes Violentas de LGBTI+ No Brasil – 2020” (Link de acesso ao relatório: https://img1.wsimg.com/blobby/go/b0a35170-26bd-4092-82af6a9e6302d848/Observat%C3%B3rio%20de%20Mortes%20Violentas%20de%20LGBT I-0001.pdf ), esse diagnóstico reforça a urgência de medidas e ações que conscientizem, proíbam e responsabilizem ações discriminatórias, uma vez que, seu fim pode ser fatal para determinados sujeitos.

Desta feita, elaborar e divulgar de modo sistemático e público os índices de criminalidade contra a população LGBTQIA+ dará maior visibilidade ao problema, para que a sociedade e o Município compreendam de maneira totalizante a violência contra a população LGBTQIA+, suas causas e, a partir desses dados, implementarem ações eficazes para sua erradicação.

São estas as razões pelas quais apresentamos o presente Projeto de Lei e certos da sensibilidade para com o tema desta casa, contamos como apoio dos nobres edis para a sua aprovação.
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